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sERv1Ço PÚELrco FEDERAL
MJ _ DEPARTAMENTO DE POLICIA FEDERAL _

t cooRDENAÇAo DE rEcNoLoGiA DA INFDRMAÇAD

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N"
05/2009 QUE ENTRE Sl CELEBRAM A UNIÃO
FEDERAL, ATRAVÉS DA COORDENAÇÃO DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO
DEPARTAMENTO DE POLÍCIA FEDERAL E A
EMPRESA SERVIÇO FEDERAL DE
PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO, NA
FORMA ABAIXO:

A uN|Ão FEDERAL, através da COORDENAÇÃO DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE POLÍCIA
FEDERAL/MJ, localizada no SPO (Setor Policial), Lote 07, Edificio 23, CEP: 70610-902,
inscrita no CNPJ/MF 00394494/0080-30, neste ato representada por seu Coordenador, o
Senhor JOSÉ LUIZ POVILL DE SOUZA, no uso de suas atribuições que lhe confere a

Portaria n° 34, de 31/OI/2008, ora designada CONTRATANTE c, o SERVIÇO FEDERAL

DE PROCESSAMENTO DE DADOS - SERPRO com sede na SGAN Quadra 601 Módulo

V Brasília - DF CEP - 70836-900, inscrita no CNPJ 33.683.111/0001-07, designada

CONTRATADA e representa pelo seu Diretor, o Sr. JORGE LUIZ GUIMARÃES

BARNASQUE, portador da Cl n° 000101801 102 SSP/RS e CPF N°l48. 107.270-68, residente
e domiciliado em Brasília-DF, resolvem firmar, o presente Termo Aditivo, de acordo com o

processo n° 08200003522/2008-84 relativo a Dispensa de licitação n° 48/2003, com
fundamento na Lei n° 8.666/93, de 21 de junho, suas alterações posteriores, demais normas
pertinentes e as seguintes cláusulas:

CLÁUSULA PR1ME1RA- Do OBJETD
l.I - O presente Termo Aditivo tem por finalidade alterar a Cláusula Décima Primeira - DO

PREÇO E DA FORMA DE PAGAMENTO do contrato original, que passa a viger com
a seguinte redacao.

“I l.I ~ O valor dos serviços, considerando as quantidades estima/'d,_, de meses e
peritos de função, será distribuído da seguinte forma: [fz .-z.
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Produto
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Gestão do Projeto

Documentação de
Requisitos de Software

(Model: de Classes e

Produto Implementado
e Homologado

` Produto Implantado

Planejamento e Gestão
do Projeto

projeto apenas uma
cronograma efetivo do sera elaborado e apresentado durante a fase de planejamento
do projeto para cada uma das entregas e poderá variar (para mais ou para menos) em relação
à duração de 48 meses apresentada, em razão de fatores como palarelismo de atividades,
disponibilidade dos envolvidos para realização das atividades, gestão e tratamento de riscos e
mudanças de escopo e prioridades de entrega. W T
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA RAT1F1CAÇÃo
2.1 - As demais cláusulas e condições do Contrato, não modificadas expressamente neste

Termo, permanecem inalteradas.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO O

3.1 - O presente Contrato será publicado, em resumo, no DOU, até o quinto dia útil do mês

seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, ocorrendo

às despesas com a publicação por conta da Administração.

CLÁUSULA QUARTA _ Do FoRo
4.1 - As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Federal, no Foro da cidade de
Brasilia/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal, com exclusão de qualquer outro, por mais

privilegiado que seja, salvo nos casos previstos no art. 102, inciso I, alínea “d”, da

Constituição Federal.
4.2 - E, para Iimieza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 3 (três)
vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são
assinadas pelos representantes das partes, e pelas testemunhas abaixo.

Brasilia/DF, 41€ / 7*'\Õ\/VÇ9' /¢-21010
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